
   Nova Friburgo, 04 de Janeiro de 2024.

Para: Comissão Permanente de Licitação
A/C. Leonardo Gabrig Peixoto. 
Pregoeiro.
Referente Processo nº 6.390/2023 - Pregão Eletrônico nº 268/2023
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  Aquisição  de  MATERIAL  DIDÁTICO  E 
EXPEDIENTE para atender as Unidades Escolares e o Núcleo Central da Secretaria de Educação 
no Ano Letivo de 2024.

           
Prezado, 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta as manifestações expostas por pedido de 
esclarecimento pela Empresa BRAXPEL DISTRIBUIDORA, fitando dar prosseguimento no Processo 
Licitatório tendo em vista a necessidade da aquisição de diversos materiais para atender o alunado 
da Rede Escolar do Município de Nova Friburgo, vimos apresentar as informações que se seguem:

O  Município  de  Nova  Friburgo  ao  longo  dos  anos  vem  optando  por  produtos 
ecologicamente corretos, sustentáveis e conservadoras dos recursos naturais, afinal, existe uma 
Lei  Estadual  que  apóia  e  orienta  ao  consumo  sustentável  por  conta  do  poder  público. 
Concomitantemente  prezando  pela  saúde  e  bem estar  de  seus  usuários.  Não tendo  nenhum 
intuito de direcionamento de Marcas e/ou Empresas,  apenas a “similaridade” com as marcas, 
conhecidamente, por sua durabilidade e qualidade dos produtos pretendidos para atender nosso 
alunado.  Além  disso,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  deseja  se  prevenir  também  de 
contaminações tóxicas ou nocivas à saúde de seus alunos, que porventura,  possam existir nos 
produtos licitados. Somente a certificação do Inmetro não é suficiente para garantir a qualidade e 
a segurança dos produtos ofertados.

“Lei Nº 7973 de 23 de Maio de 2018. Altera a Lei nº 3.325 de 17 de 
dezembro de 1999 que Dispõe sobre a Educação Ambiental, institui a 
Política Estadual de Educação Ambiental, cria o Programa Estadual de 
Educação Ambiental  e Complementa a Lei  Federal  Nº 9.795/99 no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.”

“Segundo o Art.  3º da Lei  Nº 8.666/1993 -  Licitação Sustentável  é 
aquela  que  destina-se  a  garantir  a  observância  do  princípio 
constitucional  da  isonomia,  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa 
para  a  administração  e  a  promoção  do desenvolvimento  nacional 
sustentável…  (Redação  dada  pela  Lei  Nº  12.349,  de  2010).  Nesse 
sentido, pode-se dizer que a licitação sustentável é o procedimento 
administrativo  formal  que  contribui  para  a  promoção  do 
desenvolvimento  nacional  sustentável,  mediante  a  inserção  de 
critérios  sociais,  ambientais  e  econômicos  nas  aquisições  de bens, 
contratações de serviços e execução de obras. De uma maneira geral,  



trata-se da utilização do poder de compra do setor público para gerar 
benefícios econômicos e socioambientais.” 

• Para o item Apontador de Metal optamos pela lâmina em aço carbono prezando pela 
durabilidade do item. Tivemos experiências com lâminas em aço inox que apresentaram 
oxidação com pouco tempo de uso.

•  Para  os  demais  itens,  a  Empresa  supracitada  não  vislumbrará  êxito  em  seus 
apontamentos. Várias marcas atendem o descritivo do edital. Nota-se que solicitamos 
produtos com dimensões mínimas,  podendo qualquer Empresa ofertar  produto com 
dimensões acima do solicitado. Além do mais, já trabalhamos e conhecemos algumas 
marcas  com  as  mesmas  especificações,  sendo  de  boa  aceitação  pela  qualidade  e 
durabilidade. 

Vale ressaltar que o nosso objetivo é ofertar para o nosso alunado Materiais de qualidade, 
visando durabilidade, economicidade e satisfação. Da mesma forma que a descrição do objeto, 
por mais necessidade ou cuidado, deve ser necessário a cautela, muitas vezes para garantir uma 
boa aquisição, controle, qualidade, funcionalidade, durabilidade e desempenho do produto, teste 
de verificação etc.

Na certeza da melhor acolhida e a disposição para quaisquer esclarecimentos necessários,  
despedimo-nos renovando os votos da mais elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

__________________________________________
Miguel Angelo Bueno Fernandes
Coordenador do Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Educação

Matrícula 116275
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